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ANEXO IV 

 

ITEM 01 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Este Termo de Referência (TR) tem como objetivo definir os requisitos para a aquisição de aparelhos 

de ar condicionado do tipo Split Hi Wall Inverter com conectividade Wi-Fi, visando atender às 

necessidades de climatização e preservação do acervo do Museu Municipal, sob a gestão da 

Secretaria Municipal de Cultura de São José do Rio Preto (SMC).   

 

1 – ESPECIFICAÇÕES 

Item Qtde Unidade Código Descrição Especificação 

1 2 Unidade 43597 Aquisição de 

aparelhos de ar 

condicionado tipo 

Split Hi Wall 

Inverter. 

Conforme Termo de Referência 

 

 

1.1 – QUANTITAVIVO 

Item Qtde Unidade Código Descrição Especificação 

1 2 Unidade 43597 Aquisição de 

aparelhos de ar 

condicionado tipo 

Split Hi Wall 

Inverter. 

Aparelho de ar condicionado split hi 

wall, capacidade de 30.000 BTUs, ciclo 

frio, tensão de alimentação de 220V. 

Tecnologia Inverter de alta eficiência 

energética (Selo Procel Classe A). 

Conectividade Wi-Fi integrada para 

comando e monitoramento remoto. 

Entregue nas dependências do Museu 

Municipal de São José do Rio Preto/SP. 

Garantia mínima de 01 ano. 

 

 

2 – OBJETO 
Trata-se da abertura de processo licitatório para aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar 

condicionado Split Hi Wall 30.000 BTUs Frio 220V Inverter com Wi-Fi, com garantia mínima de 01 

ano, para atendimento das necessidades do Museu Municipal, gerido pela Secretaria Municipal 

de Cultura. 
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3 – JUSTIFICATIVA 

O Centro Cultural Professor Daud Jorge Simão é uma edificação da década de 1980 composta por 

4 (quatro) andares e pavimento térreo, responsável por abrigar importantes órgãos e 

equipamentos públicos, tais como a Biblioteca Municipal Dr. Fernando Costa, o Museu Municipal, 

a Rádio Educativa FM e o Gabinete do Secretário Municipal de Cultura. O referido prédio possui 

estrutura construída em concreto armado com fachadas de vidro em suas 4 (quatro) faces, o que 

resulta em alta incidência solar e retenção térmica durante todo o período diurno. 

 

Diante dessas características arquitetônicas e climáticas, torna-se imprescindível a aquisição dos 

aparelhos de ar-condicionado especificados para climatizar a sala da administração do Museu 

Municipal. A medida visa garantir condições adequadas, salubres e confortáveis de trabalho para 

os servidores públicos ali lotados, bem como assegurar o bem-estar dos munícipes que 

frequentam diariamente o local em busca de atendimento, em estrita observância às normas de 

saúde e ergonomia no ambiente de trabalho. 

 

4 – DESCRIÇÃO DO ITEM 

4.1 A empresa contratada deverá fornecer os equipamentos em perfeitas condições de uso, 

responsabilizando-se pelas seguintes obrigações, não se limitando a: 

4.1.1 entregar os aparelhos diretamente nas dependências do Almoxarifado Geral , localizado na 

Rua Odilon Amadeu, nº947 – Vila Toninho – São José do Rio Preto - SP, nos horários estabelecidos 

pela administração do local;  

4.1.2 Fornecer equipamentos novos, de primeiro uso, sem avarias, riscos ou defeitos de 

fabricação; 

4.1.3 Apresentar a nota fiscal correspondente discriminando marca, modelo e número de série 

de cada um dos aparelhos fornecidos; 

4.1.4 Fornecer garantia de pelo menos 01 ano para os aparelhos. 

 

 

São José do Rio Preto/SP, 04 de junho de 2026. 

     

 

 

 

 

 

 

FABIO DOMINGUES DO AMARAL 

Coordenador Executivo de Políticas Públicas 
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Ref. Itens 02 ao 04 

 

 
Este Termo de Referência (TR) tem como objetivo definir os requisitos para a aquisição de 

ventiladores (de coluna e de teto), visando atender às necessidades de climatização e conforto 

térmico das dependências do Museu Municipal, do Centro de Memória Casa Dinorath do Valle e do 

Museu de Arte Primitivista José Antônio da Silva (MAP), todos sob a gestão da Secretaria Municipal 

de Cultura de São José do Rio Preto (SMC). 

 

 

1 – QUANTITAVIVO 

Item Qtde Unidade Código Descrição Especificação 

02 10 Unidade 10784 Ventilador De Coluna Ventilador de coluna, tensão de 

alimentação 110V, com altura 

ajustável, na cor preta, equipado com 4 

(quatro) pás de 60cm de diâmetro. Os 

aparelhos devem ser entregues novos, 

lacrados em suas embalagens originais 

de fábrica, com todos os acessórios de 

série, manual do usuário e certificado 

de garantia do fabricante. Entrega 

inclusa nos locais indicados pela SMC. 

Garantia mínima de 12 meses. 

03 10 Unidade 42658 Ventilador De Teto 

(Com Lâmpada) 

Ventilador de teto, tensão de 

alimentação 110V, na cor preta, com 

luminária integrada, dotado de 3 (três) 

pás de madeira com 60cm de 

comprimento. Os aparelhos devem ser 

entregues novos, lacrados em suas 

embalagens originais de fábrica, com 

controle de parede, manual e 

certificado de garantia. Entrega inclusa 

nos locais indicados pela SMC. Garantia 

mínima de 12 meses. 

04 40 Unidade 42658 Ventilador De Teto 

(Sem Lâmpada) 

Ventilador de teto, tensão de 

alimentação 110V, sem 

luminária/lâmpada, na cor preta, 

composto por 3 (três) pás de 60cm 

confeccionadas em metal. Os aparelhos 

devem ser entregues novos, lacrados 

em suas embalagens originais de 
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fábrica, com controle de parede, 

manual e certificado de garantia. 

Entrega inclusa nos locais indicados 

pela SMC. Garantia mínima de 12 

meses. 

 

 

 

2 – OBJETO 
Trata-se da abertura de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para aquisição de 

60 (sessenta) ventiladores, subdivididos em modelos de coluna e de teto, conforme 

especificações quantitativas, para suprir as demandas do Museu Municipal, do Centro de 

Memória Casa Dinorath do Valle e do Museu de Arte Primitivista José Antônio da Silva (MAP), 

equipamentos geridos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

 

 

3 – JUSTIFICATIVA 

O Centro Cultural Professor Daud Jorge Simão é uma edificação da década de 1980 composta por 

4 (quatro) andares e pavimento térreo, responsável por abrigar importantes órgãos e 

equipamentos públicos, tais como a Biblioteca Municipal Dr. Fernando Costa, o Museu Municipal, 

a Rádio Educativa FM e o Gabinete do Secretário Municipal de Cultura. O referido prédio possui 

estrutura construída em concreto armado com fachadas de vidro em suas 4 (quatro) faces, o que 

resulta em alta incidência solar e retenção térmica durante todo o período diurno. Da mesma 

forma, as demais instalações culturais do município, como o Centro de Memória Casa Dinorath 

do Valle e o Museu de Arte Primitivista José Antônio da Silva (MAP), registram fluxo contínuo de 

pessoas e necessitam de adequação climática constante.  Diante dessas características 

arquitetônicas e das condições climáticas regionais, torna-se imprescindível a aquisição dos 

ventiladores especificados para circulação e renovação do ar nos ambientes administrativos e de 

atendimento dessas unidades. A medida visa garantir condições adequadas, salubres e 

confortáveis de trabalho para os servidores públicos ali lotados, bem como assegurar o bem-estar 

dos munícipes que frequentam diariamente esses espaços públicos em busca de serviços e 

atividades culturais, em estrita observância às normas de saúde, higiene e ergonomia no 

ambiente de trabalho.  

 

 

4 – DESCRIÇÃO DO ITEM 

4.1 A empresa contratada deverá fornecer os equipamentos em perfeitas condições de uso, 

responsabilizando-se pelas seguintes obrigações, não se limitando a: 

4.1.1 entregar os aparelhos diretamente nas dependências do Almoxarifado Geral , localizado na 

Rua Odilon Amadeu, nº947 – Vila Toninho – São José do Rio Preto - SP, nos horários estabelecidos 

pela administração do local;  
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4.1.2 Fornecer equipamentos novos, de primeiro uso, sem avarias, riscos ou defeitos de 

fabricação; 

4.1.3 Apresentar a nota fiscal correspondente discriminando marca, modelo e número de série 

de cada um dos aparelhos fornecidos; 

4.1.4 Fornecer garantia de pelo menos 12 meses para os aparelhos. 

 

 

São José do Rio Preto/SP, 04 de junho de 2026. 

     

 

 

 

 

 

 

FABIO DOMINGUES DO AMARAL 

Coordenador Executivo de Políticas Públicas 

 


